
ROJETO DE LEI D21-/2. [J Lo
Altera a Lei Municipal n. 1.340, de 29 de
março de 2019, que instituiu o Conselho
Municipal de Saneamento Ambiental e
de Infraestrutura de Bertioga
COMSAIB, bem como o Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e
de Infraestrutura de Bertioga
FUMSAIB, nos termos que especifica.

Art. 10 A Lei Municipal n. 1.340, de 29 de março de 2019, que instituiu o

Conselho Municipal e Saneamento Ambie tal e de Infraestrutura de Bertioga - COMSAIB,
bem como o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura de Bertioga ­

FUMSAIB, passa a vigorar com as seguintes alterações:

CAPÍTULO!
DAS DISPOSIÇÕES RELIMINARES

"Art. r Fica instituído o C nselho lvfunicipal de Saneamento Ambiental e
de InfraestrUlura de Berti g - OMSAIB, vinculado à Secretaria de Obras
e Habitação, de endo atuar como um órgão colegiado de caráter
consultivo, deliberativo efiscalizador, na formulação, no planejamento e na
avaliação da p_lilica pública de saneamento básico do Município.

Pará ralo ú ico " (NR)

CAPÍTULO lU
DA COMPOSIÇÃO

"Art. 3° ..

[1- ..

e) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Obras e Habitação,'

IV - ..

a) 02 (dois) representantes d s associações ligadas ao comércio,' e
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v- .

a) 02 (dois) representantes de associações de engenheiros/arquitetos;

b) 0/ (um) repre 'entante de entidade de defesa do consumidor;

c) 01 (um) representante de associação de advogados,'

........................................ " (NR)

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

"Art. Ir o COMSAIB ir..' redigir, votar e aprovar o seu Regimento Interno,
por meio de Resolução, no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados da
data de nomeação dos seus primeiros Conselheiros (lo mandato do
COMSAIB). ..

Parágrafo único. O Regimento Interno, aprovado por Resolução do
CO/vISAIE, deverá ser publicado através de Decreto do Chefe do Poder
Executivo. " (NR)

"Art. 5° As decisões do COMSAIB dar-se-ão por maioria simples de seus
membros. .. (NR)

"Art. 6° Na primeira reunião do COMSAIB será realizada, mediante voto
secreto, a eleição do Preside te, Vice-Presidente e Secretário. " (NR)

"Art. r o término do mandato do Presidente, Vice-Presidente e Secretário
deve coincidir com o do COM AlB. " (NR)

CAPÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E DE

INFRAESTRUTURA-FUMSAIB

"Art. 8° .

Parágrafo único. Os recursos do FUMSAIB serão aplicados
exclusivamente em aneamen!o, ou seja, em ações vinculadas ao
abastecimentu de água, drenagem urbana, esgotamento sanitário e resíduos
sólidos. " (NR)

"Art. 9° O FUMSAIB terá como receitas:

§ lO As rece 'tas descritas neste artigo serão depositadas em instituição
bancária oficial, em conta especial. que será gerenciada por servidor da
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S(!cre/oria e (li 'as (' H{/hih/~'à(). (/ ser designa o pelo Chefe do Poder
Execurivo, e (JiI~ '1///(' li fUl.\ /imites e diretrizes fixadas pelo Conselho
.tf//llidpu! de '(,fI J(//I/C'll/ I ./IIIIJienlol e inji'aesll'll!ura de Bertiogo ­
('UM... AJIJ.

, 2" O CO \1. ..J!13 !el'ul'ô nomear uma comissüo. composta por 03 (três)
('011 'elheiros, !w/'(/ c!xercer li (/ 'olnpollholJlento i! jiscalizoçüo da oplica~'ã()

do, recllrs IsJi/l(/f1( 'ím,\ ,/0 r ~f rido FU\1, "rUE. (.\R)

C4 PÍTCLO VI
DA . D-l POSiÇÕES 'li\'AIS

•Art. 11. () !/o!a LX!<..'Ulil'o Municipal prestará () necessal'l{) suporte
técnico-Clt/lJlilli '(mlillO !'cll'O li jimeionaml!nto do . 'onselho\1l1nicipa! ele
, 'OlleWllei1/0 '//1/hi n/ti! t dI! !!limeslr (fura dI! Berlioga - COMSAIB. .. (NR)

Art, 2" Fica I't:\ o~:ld~1 u alín '1 ".j," do inciso rr do art, 3°, da Lei MtUlicipal
n° 1.340. de _9 março de .:..0 I I.

/"
11\ Je _0_ ), (PA

,-)

Art.)O 'Sl8 lei 'ntra '!TI 'tg r na data da sua publicação, revogadas as
disposições m contr' rio.



Folhas 1If'
'1J71 Ü ?TZ> Proc ,,2!~
::1-k1et~do Çy(/[uniotjUo de ~D~

Es: do de São Paulo

~. 'iJ,z>
((J:Jt&)'I,<;ta ,':k)aln~

MENSAGEM EXPLICATIVA

Excelentíssi O Se hor residente da Câmara Municipal de Bertioga:

Pel presente E posição e M tivos encaminhamos a essa Egrégia Casa de
Leis o Projeto de Lei q e ((Altera a Lei Municipal n. 1.340, de 29 de março de 2019, que
instituiu o Conselho Munici 01 de Sanea ento Ambiental e de Infraestrutura de Bertioga ­
COMSAIB, bem como o Fu do Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura
de Bertioga - FUMSAIB H

, pelos seguint s motivos:

Este projeto de lei tem como fi alidade única propor algumas adequações na
lei municipal supracitada para garantir sua aplicabi;.idade de fonua eficaz e sem gerar futuros
questionamentos desnecessários.

Diante do exposto solicitamos aos Nobres Vereadores a discussão e votação
do presente projeto de lei com a rec nhecida competência que pautam os atos deste Egrégio
Poder Legislativo.

Eng. Caio Matheus
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Bertioga, 10 de junho de 2020.

OFÍCIO . 174/2020 - se
Processo Administrativo n. 18T 'jl)

(Favor menci nar 'SUl rei' r"m~i~ 1

Excelelltís.\'imo Senhor,

C m os Dl sso.., cordiai. cumprimentos e rcitenmdo os protestos de estima c
consideração, servimo-nos cio pr St:.t para c:nl,uminhar a esta Egrégia Casa de Leis, para
aprecia ão e votaçào do.' l lobre. E lis o Proje o .' Lei que "Altera a Lei .Mullicipaln. 1.340,
de 29 de março de 201 • que ill~títlliu o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental e de
Infraestrutura de Sertioga - O/li/, .4 IR, bem como o FUlllo ll1uIlicipal de Saneamento
Ambiental e de b~rraestrtlf{{N1 de7fOga 'UHSA/~, IlOS, ermos que especifica".

AlclKIO 'élm nl .

çAMÁRA MUNICIPAL DE BERTlOG~

-:r~::~I~··"··4i(----- --
Af ~C I ;lo),tJ

Data.!.-.J_-'v'---'----~--

Hora ff~
Funcíonêrio ~

Ao Excclenlíssimo crt~ldor

LUí.S HENRIQll ,CAPELLL I
Presidente da CâJm r 1uni..;ipa! dl: Ikrtiogi.'


